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Mais informações sobre a doença1, países, territórios e áreas onde
foram reportados casos confirmados de COVID-192 podem ser veri-
ficados nos sites:

1 - https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus
2 - http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/

2 - OBJETIVO ESTRATÉGICO

Apoiar os órgãos responsáveis por coordenar o desastre, com recur-
sos especializados, no enfrentamento de uma epidemia de COVID-19
no Estado do Rio de Janeiro.

3 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

- Apoiar os órgãos competentes na disseminação dos protocolos e in-
formações relevantes para formação de multiplicadores;
- Apoiar os órgãos competentes no controle da disseminação da
doença;
- Mitigar as consequências da epidemia, no âmbito das atribuições da
Defesa Civil Estadual;
- Elaborar informes sobre a doença, meios de identificação e preven-
ção para distribuição interna, via boletim ostensivo e mídias sociais da
SEDEC/CBMERJ;
- Elaborar informes sobre a doença, meios de identificação e preven-
ção para distribuição externa;
- Capacitar profissionais de saúde e administrativos da SEDEC/CB-
MERJ elencando todos os cuidados preventivos a partir de protocolos
já estabelecidos pelos Órgãos de saúde;
- Combater a desinformação enfatizando o cuidado no uso das infor-
mações oficiais para o público interno e externo;
- Manter os dados sobre a evolução da doença atualizados e gerar
informativos para o público interno da SEDEC/CBMERJ;
- Participar de campanhas educativas sobre a doença; e
- Registrar as atividades realizadas para posterior arquivamento, ge-
rando memória do evento.

4- OPERACIONALIZAÇÃO

A epidemia de COVID-19 constitui-se uma emergência em Saúde Pú-
blica que deverá ser coordenada pelos órgãos de saúde nos níveis
federal, estadual e municipal, junto aos quais a Defesa Civil atua, em
caráter complementar.

Os aspectos relacionados à gestão do plano de contingência da De-
fesa Civil para o enfrentamento da epidemia de COVID-19 implicam
no estabelecimento de compromissos, cadeia de comando, estruturas,
organização de serviços para a execução e acompanhamento das
ações planejadas em suas diversas etapas, além de abordar os ob-
jetivos, responsabilidades, competências e ações dos diversos setores
(Apêndices I e II).

Todos os setores da estrutura da SEDEC/CBMERJ deverão estar
atentos as atualizações e Normatizações publicadas no Boletim Inter-
no da Corporação. As cadeias de comando serão estabelecidas com
base nas Normas já existentes e conforme determinações do Secre-
tário de Estado e Comandante Geral do CBMERJ.

Demais órgãos da estrutura da SEDEC, necessários a execução des-
te plano de contingência, poderão ser acionados a qualquer tempo.

Ainda que a responsabilidade maior sobre o evento seja afeita ao se-
tor de saúde, diversos outros atores, inclusive a população, terão pa-
peis importantes por ocasião da epidemia.

Segundo o IBGE, a população estimada do Estado do Rio de Janeiro
em 2019 é de 17.264.943 de pessoas e sua densidade demográfica é
de 365,23 hab/Km2.

Considerando-se as características epidemiológicas da doença, as
medidas preventivas e mitigatórias devem considerar outras informa-
ções relevantes, tais como faixa etária, condições de saúde local, con-
dições da habitação, acesso à informação, acesso aos serviços pú-
blicos e demais aspectos relevantes.

Em situações epidêmicas, as etapas iniciais da resposta são realiza-
das com base em poucas ou frágeis evidências. A avaliação de riscos
nessas circunstâncias requer flexibilidade e, possivelmente, tomadas
de decisão com base em poucas informações. O nível de resposta
será ajustado adequadamente quando uma melhor avaliação de risco
puder ser feita à luz de mais dados atualizados.

Cada Unidade ou setor da Defesa Civil Estadual envolvido deverá fa-
zer o seu próprio planejamento interno, específico para atender ao
Plano, que deverá estar alinhado ao estabelecido nos Planos de Con-
tingência ou Resposta dos Órgãos competentes.

As Unidades envolvidas deverão atentar para a execução das ativi-
dades preparatórias, anteriormente ao acionamento do Plano, confor-
me os prazos descritos no Apêndice II.

Em consequência, os órgãos aos quais advierem responsabilidades,
tomem conhecimento e providências, no âmbito de suas atribuições.

4.1 - ACIONAMENTO

A decisão de acionar este Plano cabe ao Secretário de Estado de
Defesa Civil, a partir dos gatilhos a seguir:

Gatilho Situação
1 Confirmação de caso de COVID-19 no Estado do Rio de Ja-

neiro ou em estados limítrofes.
2 Elevação do nível de risco mundial, reconhecimento de pan-

demia por parte da OMS ou orientação do Ministério da Saú-
de para acionamento de planos de contingência.

3 Solicitação dos Órgãos competentes.
4 Situações não previstas nos gatilhos anteriores.

4.2 - MOBILIZAÇÃO

A mobilização das equipes e dos recursos, na fase de acionamento,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas.

As ações, os responsáveis e os prazos estabelecidos para o funcio-
namento do Plano de Contingência da Defesa Civil estão descritos em
maiores detalhes no Apêndice II.

As etapas de trabalho foram separadas em níveis, enumerados a se-
guir:

Nível 1 - preparação: anterior ao acionamento.
Nível 2 - acionamento/execução.
Nível 3 - desmobilização.

5 - RECURSOS NECESSÁRIOS

A relação dos recursos necessários à execução deste Plano de Con-
tingência encontra-se no Apêndice III.

6 - REGISTRO DAS AÇÕES

Todos os processos de trabalho deverão ser registrados em formulá-
rios próprios para controle das etapas, do processo, correção de
eventuais falhas e para criação de acervo. Os modelos de formulários
encontram-se nos Apêndices IV e V.
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APÊNDICES

APÊNDICE I

RESUMO DOS OBJETIVOS, RESPONSABILIDADES, COMPETÊN-
CIAS E AÇÕES DOS ÓRGÃOS SUBORDINADOS A SECRETARIA
DE ESTADO DE DEFESA CIVIL - SEDEC E A SUBSECRETARIA
DE ESTADO DE DEFESA CIVIL - SUBSEDEC:

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACS

Objetivos
- Prover informações relevantes ao público interno da SEDEC/CB-
MERJ sobre a evolução da epidemia e as medidas relativas ao seu
enfrentamento;

- Fortalecer parcerias para as ações de comunicação pública.
- Ser porta-voz da SEDEC junto à mídia oficial.

Responsabilidades e competências
- Assessorar as comunicações estaduais e as unidades que compõem
a SEDEC/CBMERJ na elaboração das ações de comunicação de ris-
co.

Ações
- Elaborar e executar um plano de comunicação de risco para infor-
mar as medidas a serem adotadas pelos profissionais de diversas
áreas da SEDEC/CBMERJ;
- Monitorar as redes sociais (Twitter, Facebook, Instagram) para es-
clarecer rumores, boatos e informações equivocadas;
- Aproximar-se das assessorias de comunicação dos demais órgãos
do Estado para alinhamento de discurso e desenvolvimento de
ações;
- Estabelecer parcerias com a rede de comunicação pública (TVs, rá-
dios e agências de notícias) para enviar mensagens com informações
atualizadas em caso de necessidade.

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO - CRD

Objetivo
- Apoiar os órgãos competentes da SEDEC nas ações voltadas ao
controle da disseminação da COVID-19 em seu âmbito de atuação.

Responsabilidades/Competências
-Apoiar no fornecimento de refeições para as equipes que estejam tra-
balhando nas dependências do Quartel do Comando Geral (QCG);
- Apoiar no fornecimento de refeições para os militares da SE-
DEC/CBMERJ, conforme demanda e conforme estabelecido pelo Se-
cretário de Estado de Defesa Civil e Comandante Geral do CBMERJ.

Ações
- Incluir no cômputo de refeições servidas no QCG, a dos militares
empenhados na operação relacionada ao COVID-19.
- Confeccionar rações quentes e frias, se necessário, para atender as
operações advindas da Situação de Emergência, quando solicitado
pelo Comando Geral;
- Prover orientações técnicas na área de nutrição e alimentação, via
meio eletrônico (e-mail, mensagem por aplicativo e outros) às Unida-
des que necessitem confeccionar ou transportar refeições.

CSRC - COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO DE CADÁ-
VERES

Objetivo
- Recolher cadáveres de vítimas da COVID-19 após solicitação da au-
toridade competente.

Responsabilidades/competências
- Preparar todo o efetivo da CSRC para trabalhar com a maior se-
gurança no período da epidemia de COVID-19.
- Efetuar o recolhimento de cadáveres para os diversos IML (Institutos
Médicos Legais) do Estado, após solicitação da autoridade competen-
te, respeitando o critério de prioridades (modificações poderão ocorrer
segundo determinações das autoridades competentes, visando uma
melhor resposta a demanda):
1 - Via Pública;
2 - Residências para o IML (morte COVID-19);
3 - Translados de UPA para hospital (morte COVID-19);
4 - Residências para IML (demais mortes);
5 - Hospital para IML.

Ações
- Participar dos treinamentos e tomar conhecimento das doutrinas que
serão disponibilizadas pelos órgãos competentes devendo seguir fiel-
mente o que for determinado para o efetivo enfrentamento da possível
epidemia de COVID-19.
- Acionar militares em caráter extraordinário, caso necessário, a fim
de aumentar o quantitativo de viaturas ARC (Auto Remoção de Ca-
dáver).
- Manter uma viatura, das quatro que ficam baseadas na CSRC, em
prontidão na unidade, para casos confirmados de mortes causadas
por COVID-19, a fim de agilizar o atendimento neste caso, de modo
que o Coordenador de Dia, atenda as demandas.
- Fazer translados de corpos de UPA (Unidades de Pronto Atendimen-
to) para hospitais, para permitir o funcionamento normal da UPA, lem-
brando que neste caso, todo o tramite de conseguir vaga na geladeira
do Hospital e se há a possibilidade ou não de acondicionar o Corpo
fica a cargo da Direção da UPA e Direção do Hospital.

DIRETORIA GERAL DE DEFESA CIVIL - DGDEC

Objetivos
- Apoiar os órgãos competentes na gestão logística do enfrentamento
da epidemia de COVID-19.

Responsabilidades e competências
- Atuar como órgão tático-operacional da Defesa Civil estadual no en-
frentamento da epidemia de COVID-19.

Ações
- Apoiar na montagem de estruturas necessárias ao funcionamento de
Unidades de apoio.
- Apoiar na gestão logística de insumos, EPI e gêneros necessários.
-Apoiar no transporte de equipes de trabalho.
- Realizar apoio tático-operacional aos municípios e gestão logística
de transporte de materiais de assistência humanitária
- Ativar o Centro de Administração de Desastres - CEsTAd;
- Convocar, conforme a necessidade, os membros participantes do
Grupo de Resposta de Ações Coordenadas para composição do CEs-
TA d ;
- Consolidar os dados recebidos pela SEDEC, emitindo relatório pe-
riódico, para subsidiar a tomada de decisão do Secretário de Estado
de Defesa Civil.

INSTITUTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DE DEFESA CIVIL - ICT-
DEC

Objetivo
- Levar as informações de prevenção e enfrentamento da epidemia de
COVID-19 à estrutura da SEDEC-RJ e às Defesas Civis Municipais.

Responsabilidades/competências
- Mobilizar os agentes de defesa civil para desenvolverem um pro-
grama de educação para o enfrentamento da epidemia de COVID-19
e prevenção das influenzas em geral.

Ações
- Realizar cursos à distância para treinamento de pessoas capazes a
atuar no enfrentamento da epidemia de COVID-19.
- Manter intercâmbio com a comunidade científica nacional e interna-
cional visando à atualização dos agentes de defesa civil por meio de
um programa de educação continuada.
- Desenvolver planos de contingência e de resposta em emergências
em saúde e defesa civil.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA - SUAD e
DEPARTAMENTO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
DGAF

Objetivo
- Apoiar os órgãos competentes da SEDEC nas ações voltadas ao
controle da disseminação da COVID-19 em seu âmbito de atuação.


		2020-03-26T09:18:53-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




